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PREFEITI-IRA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.574/0001 -3 I

ADVERTÊNCIA

SOLICITAMOS QUE AS EMPRESAS APRESENTEM SUAS PROPOSTAS E
LANCES DE FORMA CONSCIENTE, COM A CERTEZA DE QUE PODERÃO ENTREGAR
OS OBJETOS DA FORMA COMO FORAM PEDIDO NO EDITAL E DENTRO DOS PRÂZOS,
PREÇOS E PADRÕES DE QUALIDADE EXGIDOS.

VALE LEMBRAR TAMBEM QUE OS PEDIDOS DE REALINHAMENTO DE
PREÇO SÀO EXCEÇÔES A REGRA, DESTINADOS SEMPRE A SITUAÇÕES EXCEPCIO.
NALÍSSIMAS, E SOMENTE SERÃO DEFEzuDOS, SE EM TOTAL CONSONÂNCIA COM A
LEI.

RATIFICAMOS, PORTANTO, QUE AS PROPOSTAS SEJAM EFETIVADAS DE
FORMA SÉRIA E CONSCIENTE, VISANDO EVITAR PROBLEMAS, TANTO PARÂ A ADMI.
NISTRAÇÃO PÚBLICA COMO PARA AS EMPRESAS LICITANTES.

A MUNICIPALIDADE DE S]DROLÂNDIA ADVERTE A TODOS OS LICITAN-
TES, QUE NÁO HESITARÁ EM PENALIZAR EMPRESAS QUE DESCUMPRAM O PACTU-
ADO.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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PR TEITTIRA NITINICIPAL DE SIDROLÂNDI.A,
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

Referência: P ENCIAL N'54/2018

Razáo Social:

CNPJ n":

Endereço:

Cidade: Estado:

CEP:

E-Mail: Telefone/ Fax:

Pessoa para contato:

Recebemos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local de 2018.

Assinatura

Sr. Licitante,

Visando à comunicação futura entre a Prefeitura de Sidrolândia-MS e essa em-
presa, solicito que Vossa Senhoria preencha o recibo de retirada do edital e reme-
ta ao Pregoeiro, por intermédio do e-mail licitacaopmsidrolandia@gmail.com'
A náo remessa do recibo exime o Pregoeiro da comunicaçáo de eventuais retifica-
ções ocorridas no instrumento convocatório, e de quaisquer informações adicio-
nais

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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EDITAL DE PREGÃO PR"ESENCIAL N'O54/2OI8 - REGISTRO DE PRIçOS
PROCESSO ADMIilISTRÂTÍVO N" 32OOI2O1E

PROCESSO LICTTATÓRrO N' 184/2O1E

O MUNICIPIO DE SIDROLÂI{DIA - MS, através do DepaÍtamento de Licitações e Compras, por

intermédio da Comissáo de Pregào, designado pela Portaria n'76812018, publicada no Diário
OÍicial do Município, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitaçáo

na modalidade PRDGÃO PRESENCIAL, Regisüo de Preços tipo ME OR PREçO PoR ITEM
visando formar o Sistema de Registro de Preços da Administraçáo Priblica Municipal para con-

tratações futuras e de acordo com as condições estabelecidas neste edita-l e seus arexos, em

conformidade com as disposições contidas na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, no De-

creto Federal n" 3.555, de O8 de agosto de 2OOO, Decreto Municipal l}ll2Ol3' na ki Com-

plementâr n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente na Lei n" 8.666, de 21 de

junho de 1993, com suas alteraÇões.

ÀEosto de 2018, na sala de reuniào do Departamento de Licitacáo e Compras. na Rua Sáo

PAl-lIO. N" 964. CENTRO. CEP 79.170.000. SIDROLÃNDIA-MS.

Caso a sessão pública de Pregáo náo seja finalizada até as 11h00min da data prevista acima,

o Pregoeiro marcará para o dia seguinte a continuaçáo da sessáo publica a partir das

O7h30min, no mesmo endereço.

Náo havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do

certame na data marcada, â sessáo será, automaticamente, transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde

que náo haja comunicaçáo do Pregoeiro em contráÍio.

O Edital poderá ser obtido. no endereco suoracitado, mediante o recolhimento de zuia a ser

retirado no Departamento de Cadastro e Tributacão. localizado à Rua Santa Catarina n" 244

no valor de R$ 30.00 (trinta reais). sendo este o custo da reproducáo. ou também poderá ser

link 'licitacões".

1. DA REGÊNCIA LBGAL
1.1 Lei Federa-l n" 8.666/93 e alterações;
1.2 tei Federal n" lO.52O/O2;
1.3 ki Federal n'8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor;
1.4 Lei Complementar n" 123106
1.5 Lei Complementar no 747 /14;
1.6 Decreto Municipal n" 101/ 13
1.7 Demais disposições contidas neste Edital.

Rua Sáo Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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2. DO OBJETO DA LTCTTAçÃO

2.1 - A presente licitação teB por objeto à AQUISIçÃO DE VEÍCULO TIPO vAN PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, tUdO
confornte especiÍicações e condiçóes estabelecidas neste Edltal e atrexo.

2.2 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Regisúo de Preços, na
forma do Anexo M, nas condiçÕes previstas neste edital.

2.3 - A quantidade constante do Anexo II é para efeito de registro por unidade de preço.

2.4 - Os preços registrados neste procedimento terào validade de 1,2 ldoze) meses, a partir da
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.

3. DAS COI{DrÇÔES DE PARTTCTPAçÃO

3.1 - Poderão participaÍ deste Pregão quaisquer licitantes que:

3.1.1 - Detenha atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregáo;

3.1.2 - Atenda os requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos;

3.2 - Náo poderáo concorrer neste PÍegáo:

3.2.1 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçáo;

3.2.2 - Empresa que esteja suspensa de participar de licitaçào rea)izada pelo Município de

Sidrolândia-MS.

3.2.3 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contrataÍ com a Administraçáo Pública
Municipal, enquanto perdurarem os motivos da puniçáo;

3.2.4 - Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por ser-
vidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitaçáo, nos termos
do art. 9', Inciso III, da l,ei Federal n'8.666/93;

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Para frns de credenciamento junto o Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante deverá en-
viar um representante munido de documento que o credencie à participaçáo, respondendo
este pela representada, devendo, ainda, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, iden-
tificar-se exibindo a CaÍteira de Identidade ou outro documento equivalente.

4.2 - O credenciamento far-se-á mediante a apresentaçáo dos seguintes documentos:

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fonê (6713272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.



PAGINA:

ASS: A

PREFEITTIRÂ MI.INICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.50 1.574/0001-3 I
4.2.1 - No caso de dlretor, sócio ou proprietárlo da empresa licitante que compareceÍ ao

local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentaÇáo: de ato constitutivo,
estatuto ou contrato social, do documento de eleição de seus administradores, devidamente
registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso (cópia

autenticada na forma do subitem 8.4), caso em que o Pregoeiro poderá autenücar a partir do

original, no momento do credenciamento.

4.2.2 - Tntaado-se de proeurador deverâ apresentar instrumento público ou particular de

procuração, com firma reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular ofertas

e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da lici-
tante, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem acima,
que comprove os poderes do mandante para a outorga.

4.2.3 - Cada crêdênciado poderá representar apenas uma licitante, salvo, nos casos de re-

presentação para itens distintos.

4.3 - No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaraçáo de Habilitaçáo con-

forme Anexo III, e de acordo com o inciso VII, artigo 4" da Lei Federal no 1O.52O /2OO2, dando

ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilitaçáo, podendo o credenciado ou

representante preencher a declaração no momento da abertura da sessáo.

4.4 - A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representaJlte creden-

ciado e Íicará obrigada pelas declaraçóes e manifestações do mesmo.

4.5 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro e Equipe de

Apoio ou cujo documento de credenciamento esteja irregular, frcará impedido de participar
das fases de lances verbais, de negociaçáo de preços, de declaral a intençáo de interpor re-

curso, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes Pro-

posta ou DocumentaÇáo relativa a este Pregáo, caso em que será mantido o seu preço apre-

sentado na proposta escrita, para efeito de ordenaçáo das propostas e apuraçáo do menor

preço.

4.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar

n" 123 /06 e devido à necessidade de identihcaçáo pelo Pregoeiro, deveráo credenciar-se

apresentando a Certidáo de Inteiro Teor da Junta Comercial, Declaraçào de ME ou EPP as-

sinada pelo Contador, a ser expedido em data náo superior a 60 (sessenta) dias.

4,6.1 - O descumprimento do disposto acima, sem prejuízo das sanções cabÍveis, caracteriza-
râ renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos beneficios da Lei Comple-

mentar n" 123/06 aplícâveis ao presente certame;

4.7 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado;

4.E - Cada credenciado poderá representa.r apenas uma licitante;

Rua Sáo Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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4.9 - A náo apresentaçáo ou a não incorporação do documento de credenciamento náo inabi-
litara a licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e responder pela mesma.

4.1O - Caso o proponente náo compareça, mas envie toda a documentaçáo necessária dentro
do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do

início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renuncia-ndo a fase de 1ance, de negoci-

açáo e a interposiÇáo de recursos.

5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

5.1 - No dia, horá,rio e local fixado no preâmbulo deste Edital, a licitante deverá apresentar à

Equipe de Apoio, juntamente com a Declaraçáo de Habilitaçáo (conforme Anexo III), a propos-

ta escrita e a documentaçào, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho, con-

tendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social do

licitante, se os mesmos náo forem timbrados, os seguintes dizeres:

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE
SIDROLÂNDIA.MS

PREGÃO PRESENCIAL r{o 54/2O1E
R.E,GISTRO DE PREÇOS
EI{VELOPP PROPOSTA

PRTFEITURÂ MUNICIPAL DE
SIDROLÂNDIA.MS

PREGÃO PRF^SENCIAL N' 54/20 1 8
RDGISTRO DE PRTÇOS

ENVELOPE DOCUMENTAçÃO

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

6.1 - A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as seguintes in-

formações e caÍacterísticas:

6.1.1 - Emitida por computador ou datilogra,fada, de preferência, redigida com clareza, sem

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também

rubricadas todas as suas folhas, vedadas cotações alternativas.

6.L,2 - A licitante deverá indicar o preço unitário por item, conforme Anexo II deste Edital,

indicar marca do objeto e ao hnal a indicaçáo do total geral da proposta, em a.lgarismo ou por

extenso, os preços para aquisiçáo de Produtos, deveráo sob pena de desclassificaçáo respei-

tar o limite de Preço estabelecido no Termo de Referência, (ANEXO I);

6.1.3 - Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em

algarismos arábicos.

6.1.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, com-
preendendo os impostos, taxas, fretes, e as despesas decorrentes do fornecimento, bem ain-
da, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.

6.1.5 - Os preços deveráo ser cotados com, no máximo, duas casas decimais, pós-vírgula.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - cEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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6.1.6 - O valor do item informado DEVE SER INFERIOR OU IGUAL AO VALOR DE REFE
nÊncre Do RESPE)C*TIVo ITEM, coníorme Anexo I deste Edital.

6.1.7 - L ú1tima folha deverá estar carimbada com o CNPJ/MF da empresa licitante e assi-

nada.

6.1.8 - Deve indlcar o prazo de e[trega dos ptodutos, náo superlor a 6O (sessenta) dias,

após a solicitação da Secretaria, obedecida a quantidade solicitada.

6.1.9 - Deve informar o prazo de validade da proposta, que náo poderá ser inferior a 6O (ses-

senta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de proposta.

6.2 - A apresentaçáo da proposta implicará plena aceitaçáo, poÍ parte da licitante, das

condições estabelecidas neste edital.

6.3 - É de inteira responsabilidade da proponente o preço e demais condiçôes apresentadas.

6.4 - Caso os prazos estabelecidos nos subitens 6.1.8 e 6.1.9, náo estejam indicados na pro-

postâ, os mesmos seráo considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento.

6.5 - Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com oS termos deste Edital, ou que

apresentar preços unitários inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatí-
veis com oS preços de insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos encargos.

6.6 - As Propostas de Preços poderão ou náo contemplar a totalidade dos quantitativos fixa-

dos para cada item constante do Anexo I deste edital.

7. DO JUI,GAMEI{TO E CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS

7.1 - No dia, hora e local designado no preárnbulo deste Edital, será aberta sessão pública
para processarnento do Pregáo, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em par-

ticipar do certame e recebimento dos envelopes com pÍopostas escritas e documentaçáo de

habilitaçáo.

7.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n" 01, contendo a Proposta de Preços

Escritas ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma análise prévia

dos preços, observando a exatidáo das operações aritméticas que conduziram ao preço tota-i,

procedendo-se às correçÕes de eventuais erros, tomando como corretos e adotando como
critério de aceitabilidade o oenor valor por item.

7.3 - Durante o julgamento e anâlise dâs propostas, será verificada, preliminarmente, a con-
formidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo
ser classiÍicadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas
que atenderem plenamente a esses requisitos em especial o disposto no item 6.7 e 6.7.!.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone 1671 3272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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7.4 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, a Pregoeiro selecionará as pro-
postas para fase de lances, observando os seguintes critérios:

a) classiÍicará a licitante autora da proposta de menor preço global e todas aquelas apresen-
tadas com preços sucessivos e superiores em até 5%o (cinco por cento), nos termos do § 2" do
Artigo 44 da Lei Compiementar 123/06, em relaçáo ao menor preÇo ofertado, disposto em
ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes paÍticipem da etapa de lan-
ces verbais.

b) náo havendo pelo menos 03 (três) propostas na condiçào defrnida na alÍnea anterior, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máímo de O3 (três), in-
cluindo a primeira classificada, quaisquer que sejam os preços ofertados, observado o subitem
6. 1.6;

c) havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances,
realizar-se á o sorteio para definir a ordem da apresentaÇáo dos lances.

7.4.1 - No caso de empate nos preços, seráo admitidas todas as propostas empatadas, inde-
pendentemente do número de licitaÍrtes.

7.5 - O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme ítem 7 .4 para a apresentâçáo
de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, laiclaodo-se pelo
autor da proposta de maior preço, seguindo-se das demais em ordem decrescente de valor.

7.6 - O Pregoelro, antes da etapa de lauces, poderá estebeleceÍ o lntervalo mínimo en-
tre os lances, para agilizar a gessã.o,

7.7 - Na fase de lances verbais será permitido o uso de celulares pelos representantes para
eventuais consultas telefônicas, os quais disporão até o máximo de 03 (tIês) minutos, por
consulta.

7.E - Em observância à Lei complementar Federal n'123/2oo6 de 14.72.2006, na presente
licitaçáo será assegurada, como critério de desempate, preferência de aquisição para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

7.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam superiores até Syo (cinco por cento) à
proposta mais bem classihcada.

7.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

7'9.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada
para apresentar nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do certame, no pÍazo
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusâo.

Rua são Paulo, 964 - centro - Fone (611 3272-7400 - cEp 29.170-ooo - sidrorândia - MS.
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?.9.2 - Náo ocorrendo o registro de preços na forma do subitem 7.9.1 deste Edital, seráo con-

vocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.8.1 deste

Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (inciso II do art. 45 da Leí

ComplementaÍ Federal n"123/2006 de 14.72.2006)'.

7.9.3 - Na hipótese do náo registro de preços na forma do subitem 7.9 deste Edital, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (§ 1'do
art. 45 da Lei Complementar Federal n" 123/2006 de 74.12.20061.

7.10 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará

a exclusáo da licitante dâ etapa de lances verbais e a manutenÇáo do último preço apresen-

tado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

2.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente

às penalidades previstas neste Edital.

7,12 - Náo havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada

a etapa compeütiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREçO

POR ITEM.

7.13 - Cumprido o disposto do item 7 .12, para fins de celeridade do processo, será aberto o

envelope de habilitaçào do licitante vencedor.

8. DA HÂBILITAçÃO E SEU JULGAMENTO

8.1 - Para habilitaçáo neste Pregáo, ultrapassada a fase de lances e negociaçáo com o

Pregoeiro, na forma do item 7.13, a licitante, detentora da melhor oferta, deverá comprovar,

mediante apresentaçáo no EI{VELOPE n." 02, os documentos a seguir relacionados,

entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a

permitir a maior rapidez na conferência e exzune correspondentes:

8.1.1 . DOCT'MENTAçÃO RELATTVA À HÂBILITAçÃO JURÍOICE:

al Registro comercial, no caso de empresa individual; 9g

bl Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas aiterações ou a respectiva

consolidaçáo, se houverem, devidamente registrado, em se Úatando de sociedade comercial e,

no caso de sociedade por açóes, acompanhado de documento de eleição de seus

administradores; ou ainda

c) Inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de

eleição da diretoria em exercício.

dt No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresajurídica como sóciajunta-se para
a habilitaçáo o CNPJ da respectiva empresa.

Rua São Paulo, 964 - centro - Fone (671 3272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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Obs.: os documentos cotrst{lrtes no itetr. aclna poderâo ser dispensados caso tetrham
sido apresentados na etapa de credenciamento.

8.1.2 - DOCUMEI{TAçÃO RTLATM À npCWanrpADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscriçáo no Cadastro Naciona-l da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(CNPJ/MF);

b) Prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativa ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao rarno de atividade e compatível com o objeto

licitado;

c) certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da Uniâo e

Certidão Negativa de Débito relativo à Seguridade Social - INSS, emitida pelo Ministério da

Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil), podendo ser

apresentada em conjunto ou específica observada a validade;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidáo Negaúva de Débitos

Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgão

competente, da localidade de domiciiio ou sede da empresa licitante, na forma da tei'

e) Prova de regularidade com a Fazenda Prlblica Municipal (Certidáo Negativa de Débitos

Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Município), emitida pelo órgáo

competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei'

f) Certificado de Regularidade de Situaçáo CRS, perante o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço / FGTS;

g) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da ki Federal n" 12.440 de

07.o7.20).7.

h) Alvará de Funcionamento expedido dentro do Exercício vigente, expedido pelo órgão e

da esfera municipal da sede da licitante;

8.T3 _ DOCUMENTAÇÃO RELATTVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.1.3,1 - Atestado de Capacidade Técaica, fornecido por pessoajurídica de direito público ou
privado, declarando que a licitante forneceu satisfatoriamente o produto pertinente e compa-
tível ao objeto desta licitaçào, devendo informar o nível de satisfaçào com o fornecimento dos
mesmos.

I - Para atender o disposto acima é necessário que o Atestado permita a identiÍicaçâo da pes-
soa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel timbrado do emitente ou
conteÍ Íazâo social, CNPJ, endereço, teleíone e com identificaçáo do signatário, assinatura do
responsável legal e carimbo da empresa;
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II - No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, náo seráo considerados
aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresârial da empresa pro-
ponente;

Seráo consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente,
empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos
uma mesma pessoa fisica ou juridica que seja sócio da empresa proponente.

III - Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suficientes para a
comprovação da qualificaçáo técnica exigida e, se possivel, indicar com marcâ texto os itens
que comprovarão as exigências.

S. 1.4 - QUALIFICAÇÁO ECOITÔMICO.FINANCEIRÂ:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigÍveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo hnanceira da empresa, ve-
dada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atua-lizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaÇão
da proposta. Devendo vir acompanhadas de cópia dos termos de abertura e de encerra-
mento do Livro Diario do qual foi extraído, contendo o número de registro da Junta Co-
mercial, bem como a identihcaçâo da assinatura do titular ou representante legal da em-
presa e do contabilista responsável pela escrituraçáo.

a.1) Quando se tratar de pessoa jurídica constituída sob a forma de sociedade anônima,
admitir-se-á a apresentaçáo do balanço patrimonial devidamente registrado, acompanha-
do de cópia da respectiva publicaçáo em Diário Oficial.

a.2) As empresas com menos de O1 (um) ano de exercício social de existência devem cum-
prir a exigência contida no inciso I, mediante a apresentaçáo do Balanço de Abertura ou
do último Balanço Patrimonial levantado.

a.3) somente seráo váLlidos o Balanço Patrimonia.l e Demonstrações Contábeis do último
exercício financeiro.

a.4) poderáo ser exigidas das empresas para confrontação com as DemonstraÇôes Contá-
beis, as iníormações prestadas à Receita Federal.

b.l Índice de Solvêocia. calculado em documento anexo ao balanco patrimonial. de-
vendo ser obrlqatorlameote assioado oelo contabllista responsável.

b.1) A anâüise da qualificaçáo econômico-Íinanceira será feita da seguinte forma:

b.2) Solvência Gera.l (SG)

Onde:

SG = Ativo Total > I

Passivo Circulante + Passivo Exigível à Longo Prazo

b.3) Estaráo habilitadas neste item somente as empresas que apresentarem resultado
maior a 1 (um) no indice(SG).

8.1.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;
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A.L,4.2 - Declaraçáo, observadas penatidades cabíveis, de superveniência de fatos
impeditivos da habilitaçáo, conforme Anexo IV deste Edital.

8.1.4.3 - Declaraçáo da licitante de que náo possui em seu quadro de pessoal, empregado (s)

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7" da Constituição Federal (na forma

do Anexo V deste Edital).

8.2 - Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgáo

público, deveráo estar no prazo de va-lidade neles previstos, e todos os demais que náo conste

expressamente Seu pÍazo de validade, considerar-se-ão váIidos por 60 (sessenta) dias

contados da data de sua emissáo.

a| em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ

respectivo;

para habllitaçáo

e com o endereço

bl se a licitante for matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz;

c) se a licitante for a Íitial, todos os documentos deveráo estaÍ em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

em nome da matriz.

8.4 - Os documentos exigidos neste Pregáo poderão ser apresentados em original, por

quaiquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou pelo Pregoeiro, ou

publicaçáo em órgáo da imprensa oÍicial.

8.4.1 - Os documentos de habilitaçáo poderáo ser autenticados pelo Pregoeiro, pela Equipe

de Apoio ou funcionários do Setor de Licitaçoes a partir do original até às 11: O0 horas do

último dia útil que antecedeÍ a data marcada pal.a abertura dos envelopes Proposta e

Documentaçáo;

8.4.2 - Seráo aceitas somente cópias legíveis;

8.4.3 - Nào serào aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

8.4.4 - O Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,

sempre que tiver dúvida e julgar necessá,rio.

8.5 - Com relaçáo à documentaÇáo de regularidade fiscal, sendo a licitante microempresa
ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá apresentar todos os documentos exigidos

neste Edita.l, mesmo que apresente alguma restriçáo (art. 43 da Lei Complementar Federal
n" r23 /2006 de 14.12.2006l.
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8.5.1 - Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte, e haven-
do alguma restriçáo na comprovaçáo da regularidade fiscal, serlhe-á assegurado o prazo de

5 (cinco) dias úteis, com termo inicial a partir da publicaçáo do aviso de resultado, prorrogá-
veis por igual período, a critério da Administraçáo Pública, através do Pregoeiro, para a regu-
larizaçào da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais
certidões negaüvas ou positivas com efeito de certidáo negativa (§ 1'do art. 43 da Lei Com-
plementar Federal n'123/2006 de 14.12.2006 alterado pela t,ei Complementar Federal 147
de O7 de Agosto de 2014).

8.5.2 - A náo regularizaçáo da documentaçáo, no prazo concedido, implicará decadência do
direito à contrataçáo, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da l,ei Federal n"
8.666/93 de 21.06.1993, sendo facultado à Administraçáo convocaÍ os licitantes remanes-
centes, na ordem de classificaçâo, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçáo (§ 2'
do art. 43 da Lri Complementar Federal n" 123/2006 de 74.72.2006).

8.6 - Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das
licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, seráo desqualificados e náo
aceitos aqueles que náo atenderem às exigências aqui estabelecidas.

8.7 - Qua:ndo todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de

O8 (oito) dias úteis pzrla a apresentaçâo de novos documentos escoimados das causas
referidas no ato inabilitatório.

8.7.1 - Seráo exigidos para reapresentaçáo apenas os documentos desqualificados e náo
aceitos;

8.7.2 - As licitantes poderáo abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo.

9. DO RECURSO E DA TMPUGNAçÃO

9.1 - Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data Í-xada para abertura
da sessão de processamento do Pregào, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar
o presente Edital, sob pena de decadência do direito de fazê-lo administrativamente.

9.2 - No caso de impugnaçáo a petiçâo deverá ser protocolizada no Protocolo Geral do
Municipio contendo os documentos necessários para a perfeita identificaçâo da impugnante,
bem como de documentos onde seja possível a verificação da capacidade de representação do
signatário, sob pena de não conhecimento;

9.3 - Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será desigrrada nova data para rea-lizaçáo
do certame, com a devida publicidade, inclusive das alterações, se houverem.

9.3.1 - Náo sendo possível a decisão administrativa pertinente antes da data fixada para a
realizaçâo deste Pregào, deverá o impugnante participar normalmente do certame até que
haja o mérito relativo a impugnaçáo.
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9.4 - A manifestaçáo da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá ser feita
ao Pregoeiro imediatamente após a declaraçào do(s) vencedor (es).

9.5 - A licitante na sua manifestaçáo explicitârá, necessariamente, a motivaçáo consistente
que será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá peia sua aceitação ou nào.

9.6 - A falta de manifestaçáo imediata e motivada da intençáo de interpor recurso pela
licitante, implicará na decadência desse direito, podendo o pregoeiro adjudicar o objeto à (s)

licitante (s) vencedora (s).

9.7 - Admitido o recurso, a licitante tere o pÍazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação
das razões recursais escritas, dirigidas o Pregoeiro, e estará disponível às demais licitantes
classihcadas, para impugná{o ou não, apresentarldo suas contrarrazóes em até O3 (três) dias
úteis, contados do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata em
cartório dos autos do Pregão.

9.8 - As licitantes que desejarem impugnar o(s) recurso (s) frcarâo intimadas a faz-e-lo desde a
reuniào de realizaçáo deste Pregáo.

9.9 - Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito suspensivo.
e encaminhará à Procuradoria Jurídica para ana-lise e parecer, sendo a decisáo proferida pela
autoridade competente responsável pela homologaçáo da licitaçáo.

9.1O - O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica táo
somente a invalidaçáo daqueles atos que náo sejam passíveis de aproveitamento.

9.11 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregáo à licitante vencedora, e em
consequência homologar o procedimento licitatório.

10. DA ATA DE RDGTSTRO DE PREçOS

1O.1 - Homologada a licitaçáo será formalizada a Atâ de Registro de Preços, documento
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarào os preços a serem praticados, com
caJacterísticas de compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar
cÕntrato para fomecimento dos produtos, nas condiçôes definidas neste edital e seus anexos
e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecer os produtos pelo preço
do primeiro menor preço, obedecido à ordem de classificaçáo e os quantitativos propostos.

1O.2 - O Pregoeiro convocará formalmente as fornecedoras, com antecedência mínima de O3

dias úteis, informando o local, dia e hora para a reuniáo e assinatura da Ata de Registro de
Preços.
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10.2.1 - O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, quando,
durante o seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Comissáo de Licitaçào.

1O.3 - Colhidas às assinaturas, o Departamento de Licitaçôes e Compras providenciará a
imediata publicaçáo da Ata no Diá,rio Ofrcial do Município.

1O.4 - As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata
de Registro de Preços, após a respecüva assinatura.

1O.5 - Caso a fomecedora primeira classiftcada, após convocaçáo, nâo comparecer ou
recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das cominações a ele previstas
neste edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de classiÍicaçáo.

1O.6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja
convocaçáo para a assinatura de Ata de Registro de Preços e Fornecimento, as licitantes
estaráo liberadas dos compromissos assumidos.

1O.7 - A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência l2(doznl meses, a
contar da data de publicação de seu extrato.

11. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REIGISTRO DE PREçOS

11.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde na
qualidade de Usuárias da Ata.

11.2 - Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registÍo de preços, pelo controle
do cumprimento de todas as obrigações relaüvas ao fornecimento, inclusive aplicaçáo das
sanções previstas neste edital.

11.3 - As Usuárias da Ata deveráo informar ao Orgão Gerenciador do Sistema de Registro de
Preços, do náo comparecimento da fomecedora para a retirada da nota de empenho ou
instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e

aplicação das penalidades cabíveis ao fomecedor faltoso.

11.4 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgâo ou entidade de outros
municípios que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgão
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município.

11.4.1 - As Adesões previstas na forma do item acima náo poderáo exceder ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgào gerenciador e
órgàos participantes, independente do número de órgáos não participantes que aderirem.

11.5 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na
forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edital. 

---__-__=*
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11.6 - O Município de Sidrolândia não se obriga a firmar contrataçóes oriundas do Sistema
Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilizaçáo de outros meios para aquisiçáo de item,
respeitada a legislaçáo relativa às licitações, sendo assegurado ao benehciário do Registro de

Preços preferência em igualdade de condiÇões.

12. DO FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E R.BCEBIMENTO.

12.1 - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitaçáo, formalizada pela Secreta-

ria Municipal de Saúde.

12.2 - A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (áo) obrigada(s) a atender as ordens de

fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos

produtos ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

L2.3 - O local da entrega dos Produtos será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento,

conforme o ITEM, podendo ser na sede da unidade requisitante ou em loca-l em que esta

indicar, sempre dentro do MunicÍpio de Sidrolâ,ndia /MS.

12.3.1 - O prazo de entrega será conforme solicitaçâo do órgào/entidade requisitante, não

podendo ultrapassar 60(sessenta) dias da data de recebimento da nota de empenho ou

instrumento equivalente.

12.3.2 - O recebimento dos Produtos se efetivará, em conformidade com os Arts. 73 a76 da

Lei8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verihcaçáo das especiÍicações, mediante'Termo
de Aceite Provisório";

bl Definitivamente, após a verificaçáo da qualidade, quantidade, características,

especificações dos produtos, e conseqúente aceitaçào pela equipe responsável, no pÍazo

máximo de O5 (cinco) dias, mediante 'Termo de Aceite Definitivo'.

12.3.3 - Seráo recusados os produtos que náo estejam em perfeito estado e que náo

atendam as especiÍicações constantes neste edital e/ou que náo estejam adequados para

consumo.

12.4 - Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar náo receberem ou náo

retirarem a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo de O5 (cinco) dias úteis, a
Administração convocará a segunda classiÍicada pâ-ra efetuar o fornecimento, e assim
sucessivamente quanto as demais classiÍicadas, aplicadas aos faltosos as penalidades
cabíveis.

12.6 - A segunda classificada só poderá fornecer à Administraçáo quando a primeira
classiÍicada üver seu registro junto a Ata cancelada.

<:
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12.7 - Os Produtos, objeto desta licitaçáo, deverão ser entregues acompanhados de notas
fiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilizaçáo, dela devendo constaÍ o

número da Ata de Registro de Preços, o produto, o valor unitárrio, a quantidade, o valor total e

o local da entrega, além das demais exigências legais.

12.8 - Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que

couber, as disposições da l,ei n'8.078 de 11109/90 - Código de Defesa do Consumidor.

12.1O - As despesas relativas à entrega dos produtos correráo por conta exclusiva da usuáLria

da ata.

13. DA CONTRÂTAçÃO

13.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do Registro de

Preços seráo Iirmadas com o Município de SidrolâLndia, observada as condiçôes estabelecidas

neste edital e no que dispõe o alt.62 da Lei Federal n'. 8.666/93, e será formalizada através

de:

al Nota de empenho ou documento equivalente, qualdo a entrega não envolver obrigações

futuras;

bf Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fomecimento, quando presentes

obrigações futuras.

13.1.1 - A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante deste edital, cujas

condições deverào ser mantidas na sua integralidade.

13.2 - O pÍazn paÍa a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco)

dias úteis, contados da convocação.

13.3 - Os quantitativos de fornecimento seráo os fixados em nota de empenho e/ou contrato

e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços.

13.4 - A licitante vencedora não poderá subcontrataÍ subempreitar, ceder ou transferir, total
ou parcialmente o objeto da presente licitação.

14. DO PREçO E REVrSÃO

14.1 - Os preços registrados seráo hxos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro
de Preços.

14.2 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o

Pregoeiro notiÍicará a fornecedora com o primeiro menor preÇo registrado para o item visando
à negociaçáo para a reduçào de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo
objeto cotâdo, qualidade e especificações.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.17o-OogíSidrolàndia - MS.
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14.3 - Dando-se por infrutífera a negociação de reduçáo dos preços, o Pregoeiro formalmente

desonerará a fornecedora em relaçáo ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízo das

penalidades cabíveis.

14.4 - Simultaneamente procederá a convocaçáo das demais fomecedoras, respeitâda a

ordem de classificação visando estabelecer iguaJ oportunidade de negociaçáo.

14.5 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item poderá a Prefeitura

Municipal de sidroláLndia - MS, solicitar nova licitaçáo para a aquisiçáo do produto, sem que

caiba direito de recurso.

15. DO PAGAMENTO

15.1 - O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado

mediante crédito em conta corrente ou cheque, no prazo de 3O (trinta) dias, contados do

recebimento definitivo dos Produtos, após a apresentaçáo da respectiva documentaçào fiscal,

devidamente atestada peio setor competente, conforme dispõe o art' 40, inciso XIV, alínea

'a", combinado com o aÍt. 73, inciso II, alínea "b", da ki n" 8.666/93 e alteraçôes'

15.2 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovaçáo, pela(s) fornecedora(s)'

de que se encontra regr:lar com suas obrigações para com o sistema de seguridade social'

mediante a apresentaçáo das certidÕes Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

15.3 - Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será

sustado p€rra que a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentaçào do mesmo'

15.4 - Caso se constate eÍTo ou irregularidade na nota fisca1/fatura, o Departamento de

Compras, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçóes, ou aceitá-la'

15.5 - Na hipótese de devoluçáo, a nota fiscal/fatura serâ considerada como nào

apresentada, para hns de atendimento das condiçôes contratuais.

15.6 - Na pendência de liquidaçáo da obrigaçáo hnanceira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor

da fornecedora.

15.7 - A Administraçáo Municipal náo pagará, sem que tenha autorizaçáo prévia e formal

nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou náo

instituições frnanceiras.

15.8 - Os eventuais enc€rrgos í-rnanceiros, processuais
inobservância, pela Fornecedora de prazn de pagamento,
responsabilidade.

e outros, decorrentes da
serâo de sua exclusiva

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-74OO - CEP 79.170:O0O - Sidrolândia - MS.
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15.9 - Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de
mora por parte da contrâtante.

16. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRÂTTVAS

16.1 - Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da
fornecedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento
equivalente fora do prazo estabelecido ressalvado os casos previstos em lei, devidamente
informados e aceitos, ficará a fomecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de

Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato;
II - Cancelamento do preço registrado;
III - Suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar com a
administraçáo por praz,o de até 05 (cinco) anos.

16.2 - As sanções previstas nos incisos anteriores poderáo ser aplicadas cumulativamente.

16.3 - Por atraso injustihcado na execução do objeto:

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia úü1, sobre o valor da prestaçáo em atraso
até o décimo dia;

II - Rescisáo unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,

III - Cancelamento do preço registrado.

16.4 - Por inexecuçáo total ou execução irregular do contrato de fomecimento ou de
prestaçáo de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o va.lor correspondente à parte nào cumprida ou da
tota-lidade do fornecimento nào executado pela fornecedora;

iII - Suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contÍatar com a
administração por pÍazÃ de até 05 (cinco) anos;

IV - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública
MunicipaJ, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.5 - A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com
as sançÕes previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuizo da rescisáo
unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos ârt. 77 a80 da
t"ei Federal n" a.666/93.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67) 3272-7400 - CEP 79.120-000 - Sidrotândia - MS.
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16.6 - Apresentaçáo de documentaçáo falsa, não manutenção da proposta e cometimento de

fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:

I - suspensão temporária de participaçáo em licitaçáo ou impedimento de contratar com a

Administraçáo de até O5 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro

Cadastral deste Município.

L6.7 - A empresa que náo recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no pÍazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a aplicaçáo da

pena de suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo ou impedimento de contratâr com

a Administraçáo Pública deste MunicÍpio, enquanto náo adimplida a obrigaçáo'

16.E - Fica garantido a fornecedora o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa' no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notihcaçáo ou publicacão

do ato.

16.9 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade

competente, mediante aplicaçáo do principio da proporcionalidade' em razáo de

circunstãncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por

escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensáo

da Administraçào Pública deste MunicÍpio da aplicaçáo da pena'

16.10 - As penalidades aplicadas seÍáo, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de

Registro Cadastra.l deste Município.

16.11 - Competirá a secretaria de Fazenda, Tributação e Gestáo Estratégica, na qualidade de

detentora da Ata de Registro de Preços a apiicaçáo das penalidades previstas no subitem 17 1

e seus incisos, e no inciso 111, subitem 17.3.

L6.L2 - A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 16.4 serâ de competência

exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de sidrolâ,ndia - MS, facultada a

ampla defesa, na forma e no pÍazo estipulado no subitem 16'8, podendo a reabilitaçáo ser

concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de

sançào mínima de 02 (dois) anos

16.13 - O órgáo Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável

pelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao fornecimento caberá à aplicaçáo

das demais penalidades previstas no instrumento de convocação.

L6.L4 - As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

Rua São Paulo, 964 - centro - Fone (6713272-7400 -CEP 79.170-tOO - Sidrolândia - MS.
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17. DO CANCELAMEIiTrO DO PREçO REGTSTRADO

17.1 - A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de

vigência ou quando não restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa da Prefeitura

MunicipaJ Sidrolândia quando:

17.1.1 - A licitante náo formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou náo

retirar o instrumento equivalente no pÍazo estipulado ou descumprir exigências dâ Ata de

Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

L7.1.2 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial do instrumento de

ajuste;

17.1.3 - Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito

na negociação;

L7.L.4 - Der causa a rescisáo administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por

motivos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n. 8.666/83;

17.1.5 - Por razÁo de interesse público, devidamente motivado.

17.2 - Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com

classificação imediatamente subsequente.

17.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo

processo, Íro pÍàzo de O5 (cinco) dias úteis, contados da notificaçáo ou publicaçáo'

18. DA DOíTAC-ÃO ORçAItrENTÁRIA

18.1 - As despesas decorrentes da aquisiçáo da presente licitação correrão a cargo da Secre-

taria Municipal de Saúde, usuáÍia da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho

e Elementos de Despesas constaráo nas respecüvas notas de empenho, contrato ou

documento equivalente, observada as condiçoes estabelecidas neste edital e ao que dispõe o

aÍtigo 62, da tei Federal n' 8.666/93 e alterações.

19. DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

19.1 - Seráo desclassificadas as propostas que se opuserem a quaisquer dispositivos legais

vigentes, que consignarem descontos excessivos ou manifestamente inexequíveis, preço

global ou unitário por lote simbólico, irrisório ou cotaçào de va-lor zero.

19.2 - É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer íase da licitaçáo, a
promoçáo de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçáo do processo,
vedada a inclusão posterior de documento que deveria ser apresentado em sessáo pública da
licitação.

Rua São Paulo, 964 - Cêntro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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19.3 - Fica assegurado a Secretaria Municipal de Fazenda, Tributaçáo e

no interesse da administraçáo, anular ou revogar, a qualquer tempo, no

presente licitaçáo, observada as disposiçóes contidas no art. 49 da Lei n.

e 18 do Decreto Municipal n. 100/2013.

19.4 - Após a apresentaçáo da proPosta, não caberá desistência,

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

Gestáo Estratégica,
todo ou em paÍte, a
8.666 /93 e arts. 17

salvo motivo justo

19.5 - As licitantes sáo responsáveis pela frdelidade e legitimidades das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitaçáo, bem como, pelo custo da

preparaçáo e apresentaçào dos documentos, independentemente do resultado do processo

licitatório.

19.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida pâra o

primeiro dia úü1 subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, sa-lvo

comunicaçáo ao contráT io.

19.? - Na contagem dos pràzos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de

inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente'

19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais, náo importaÍá no afastamento

da licitante, desde que seja possível a aferiçáo de sua qualificaçáo e da exata compreensào de

sua proposta, durante a rea)izaçâo da sessão pública da licitaçáo'

19.9. As norÍnas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliaçáo da disputa entre os interessados, sem o comprometimento dos principios que

regem a lei.

19.1O. O ato de homologação do procedimento náo confere o direito à contrataçáo.

19.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a) com base na legislaçào

vigente.

19.12. Os envelopes contendo a "documentaçáo e propostas' eliminadas do certame ficaráo a

disposição dos licitantes pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis do encerramento da

licitaçáo, após este período seráo destruÍdos.

19.13. Qualquer ato declaratório náo apresentado em qualquer fase do torneio licitatório,
náo inabilitara o licitante, podendo o representante preencher a declaração no momento da

sessáo.

19.14. As decisões do pregoeiro seráo consideradas dehnitivas somente após homologaçáo do

procedimento pelo Prefeito Municipal.

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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19.15. Informacões ou esclarecimentos adicioaals sobre a presente llcitacáo somente
seráo admltidas por escrlto. endereeadas ao Preqoelro. euio eudereco ê a Rua São

Paulo. n" 964. Centro. CEP 79.17O-OOO. neste Mualcípio. até o segundo dia oue

auteceder a data de recebimento dos envelopes I e II no hoÉrlo de ThOOmio às

l lhoomin horas.

19,16. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul,

renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processaÍ as questões

resultantes desta licitaçáo e que nâo possarn ser dirimida administrativamente.

SidrolâLndia-MS, .......de.........de

unicipal de Fazenda, TÍibutaçáo
e Gestáo Estratêgica

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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PROCESSO ÂDMIITTSTRÂTIVO r{' 32OO/2O18
PRDCÁO PRESENCTAL N' O54/2O18

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: O objeto da presente licitaçáo é a seleçào da proposta mais vantajosa para a admi-
nistraçáo pública, objetivando o Registro de Preços para aquisição de veícu1o tipo van para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, com fornecimento de acordo

com as solicitações da Secretaria.

JUSTIFICATwA: Se faz necessária a aquisiçào de 02 (dois) veículos tipo van para transpor-
tar pacientes que necessitam de tratamento eletivo em campo grande, esclarecemos que se-

ráo utilizados recursos federal oriundos de emendas padamentares.

PR.azo M/íxIMo PARA os FoRNECIMENToS: 60 (sessenta) dias.

ADJUDICAçÃO DO OBJErO: Menor Por ltem.

PREçOS R,EFERENCIAIS PARA CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE:

Sob pena de desclassificaçáo os valores deveráo respeitar os seguintes preços máximo
para cada item

Secretrágiodunicipal de Fazenda, Tributaçáo
ê Gestáo Estratégica

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.

ITEM PRODUTO UND QÍD VLR UNIT. VTR TOTAL MARCA

01

VEICULO TIPO VAN: Van de 21 lugares
(20+1), oKir, na cor bíanca, com ar condi-
cionado, com teto alto, altura mínima
2.800 mm, comp mento mÍnimo 7.300
mm. com potência mínima de 140 CV,
combustível diesel, cámbio manual, tan-
que com 70 litros, com rádio usb e sistema
de som instalado, aro 16. ano e modelo
podendo ser 2018D018, 2018/2019 ou
2019t2019.

UN 2 201.600.00 403.200,00

TOTAL R$ 403.200,00

RENATO DA SILVA SANTOS
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ANEXO II - FORMULÁRIO PADROITIZADO DE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATTVO lt' 32OOI2O18
PREGÃO PRESENCIAL N' 54/2018

FORNECEDOR CNPJ/MF

oBJETO: O objeto da presente licitaçâo é a seleçáo da proposta mais vantejosa para a

adminlstÍação públlca, objetivando o RegistÍo de Preços para equisiçáo de veiculo
tipo van pare atender as necêssidades da Secretaria Municipal de Saúde, com forne'
cimento de acordo com as solicitaçóes da Secretaria.

TOTAL GERAL DA PROPOSTA:
. VALIDADE DA PROPOSTA:
. LOCAL E DATA:
. TELEFONE:

CARIMBO DO CNPJ/MF E ASSINATURA DO

REPR.ESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.

BANCO: AG:- CC:-

ITEM PROOUTO UND QTD vtR uNlÍ. VTR ÍOTAL MÂRCA

01

VEICULO IPO VAN: Van de 21

lugares (20+1), oKM, na cor branca,
com ar condicionado, com teto alto,
altura mínima 2.800 mm. compri-
mênto mínimo 7.300 mm. com
potência mínima de 140 CV, com-
bustivêl diesê1. càmbio manual.
tanque com 70 litros. com rádio usb
e sistema de som instalado, aro 16,

ano e modelo podendo seí
201812018, 2018/2019 ou

2019t2019.

UN 2

TOTAL
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(Nome
no

da Empresa)
situada

completo)-, declara, sob as penas da Lei, nos termos

do Inciso vll, art. 4. da Lei Federal n"10.52O/2OO2, que cumpre plenamente os requisitos da

habilitaçáo exigidos no Edital de Pregáo Presenclal n" 54/2O18, autorzado pelo Processo

Administrativo n" 32OO/2O 18.

Por ser expressa manifestaçáo da verdade, ltrmo o presente.

de 2018.

PREFEITI.IRA MTINICIPA], DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 0-1.50 1.5 741000 1 -3 1

ANEXO III

DECLARAçÃO DE HÂBILITAÇÃO

(_), _ de

CNPJ/MF
(endereço

cidade estado

Carimbo do CNPJ/MF e assinature do
Representâtrtê legal da emPresa

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - cEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.

I
I thi
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AIÍEXO IV

DECLARAçÁO DE FATOS SUPERVEITIENTES IMPEDITTVOS

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos que impeça a

nossa empresa de participar de licitações públicas, e compromete-se informar a qualquer

tempo, sob as penas da l,ei, a existência de fatos supervenientes impeditivos da sua

habilitaçáo, na forma determinada no § 2", do art. 32 da Lei Federal n" 8.666/93'

-Ms, _l-l

Assinatura do representante legal da empresa

NOME:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

N" DO CNPJ/MF DA EMPRESA

-.-a'-

- Sidrolândia - MS.

'-:'

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone 167) 3272-7400 - CEP 79.170-000



PAGINA: / r, -,tll
ASS: L

PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SIDROLANDIÀ
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 0-1.501.i7410001 -3 1

ANEXO V

DECLARAçÃO NOS TERMOS DO INCISO )OO(III DO ARTIGO 7 DA CONSTITUIçÁO
FEDERAL

Pregáo Presencial n' O54/2O18
Processo Administrativo n" 32OO l2Ol8

inscrito no CNPJ/MF sob o

intermédio de seu representante lega-l o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de Identidade

no.................... e do CPF/MF n" ..'................ DECLARA' para Íins do

disposto no inciso V do art. 27 da l*i Federal n"8.666, de 2l de junho de 1'993, acrescido

pela l,ei n"9 .854, de 27 de outubro de 1.999, que náo emprega menor de dezoito anos e tra-

balho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos'

Ressalva: emprega menor, a padir de quatorze anos, na condiçáo de aprendiz ( )'

-MS,-de

Assinatura do representante legal da empresa

(Observaçáo: em caso afrrmativo, assinalal a ressalva acima)

Rua São Paulo, 964 - centro - Fonê (6713272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.

de
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ANEXO VI

ATADEREGISTRO DEPRTCOS N' 2018

Aos _ dias do mês de_ de _, ítàsede do Municipio de SIDROLÂNDIA-MS, situada

a Rua Sáo Paulo, no 964, Centro, SIDROLÂNDIA-MS -M/S, representada ÍIeste ato pelo Pre-

feito, Marcelo de Araújo Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n.' 000406049 SSP/MS e

cPF n..519.593.991-87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 181, Centro, 5IDROLÂN-

DIA-MS - MS, doravarrte denominada ContÍatante, e do outÍo lado a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o-, com estabelecimento nq ,na
cidade doravante denominada Contratado, representada neste ato por

brasileiro, portador(a) do RG n ' emitida pela SSP/-,
e do CPF n.' nos termos nos termos da tei n' 10.520, de 17 de julho de

2002, têi n. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do consumidor), Lei com-

plemental n. 123 de 14 de Dezembro de 2006, Decretos Municipais n.s 100/2013 e

7Oll2013 ambos de e, subsidiariamente, pela lei n'8.666/93 e alterações posteriores todos

representados conforme documento de credenciamento ou procuraçáo inserta nos autos, re-

solvem regisúat os preços, conforme decisáo exarada no Processo Administrativo n"

32OO I2O]IA e HOMOLOGADA nos autos, referente ao Pregáo Preseucial N'O54/2O18 -
REGISTRO DE PREÇOS, consoarte as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objêto da preseote llcltaçáo ê a seleçâo da proposta Eais vaütajosa para a administra-

ção pública, objetivando o Registro dê PÍeços para aquisição de veículo tipo van para

atendeÍ as necessidades da secretaria Muaicipal de saúde, com foruecimeoto de

acordo com as soücitações da Secretaria.

2. CLÁUSULA SEGUNDA. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de fornecimento, onde

consta.ráo os preços a serem praticados, com características de compromisso da Iicitante

vencedora, se Convocadas, vierem celebrar contrato para fornecimento nas condiçÕes

definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com as demais classificadas que

aceitarem fornecer pelo preço do primeiro menor preço, obedecida a ordem de classificaçáo e

os quantitativos propostos.

2.2. O pregoeiro convocará formalmente à fornecedora, com antecedência mínima de 03 dias

úteis, informando o local, dia e hora para a reuniào e assinatura da Ata de Registro de

Preços.

2.2.L. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período' quarrdo'

dUrante o Seu transcurso, for solicitado pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo

jusrificado e aceito pelo Pregoeiro.

2.3. Colhidas as assinaturas, a Secretaria de Fazenda, Tributaçáo e Gestáo Estratégica

providenciará a imediata publicaçào no Diário Oficial do Município. 
--1,...
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2.4. As empresas com preços registrados passarào a ser denominadas Detentoras da Ata de

RegisEo de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

2.5. Caso a fomecedora primeira classiÍicada, após convocaçáo, não comparecer ou recusar

assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominaçÕes â ele previstas neste edital, o

Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de classiÍicaçào.

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocaçáo

para a assinatura de Ata de Registro de Preços e fomecimento as ücitantes estaráo liberadas dos

compromissos assumidos.

2.7. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a ügência até 

-l -l-' 

a

contar da data de publicaçáo de seu extrato.

3. CL(USULIT TERCEIRA. DOS USUÁRIOS DA ATA DE RDGISTRO DE PREçOS

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada Secretaria Municipal de Saúde.

3.2. Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do

cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive apücação das sanções

previstas neste edital.

3.3. A Usuária da Ata deverá informar ao Orgào Gerenciador do Sistema de Registro de Preços,

do não comparecimento da fomecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento

equivalente, conforrne o caso, visando à convocaçáo dos remanescentes e aplicaçào das

penalidades cabíveis ao fornecedor fa-ltoso.

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgáo ou enüdade de ouÚos

municipios que náo tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgào

Gerenciador do Sistema de Regisüo de Preços deste Município.

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de RegisEo de Preços, na forma

do Anexo VI, nas condições preüstas no Edita-l de Convocaçào.

3.6. O Município de Sidrolândia náo se obriga a firmaÍ contÍatações oriundas do Sistema

Registro de Preços, hcando-lhe facultada a utitizaçáo de outÍos meios para aquisiçáo de item,

respeitada a legislaçáo relativa às licitações, sendo assegurado ao benehciário do Registro de

Preços preferência em igualdade de condiçóes.

4. CLÁUSIJLA QUARTA
RECEBIMENTO.

DO FORNECII\fiENTO, LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E

4.1. A Ata de Registro de Preços será uülizada para aquisiçáo do respecüvo objeto pela secreta-

ria Municipal de Saúde.

4.2. Cada fomecimento deverá ser efetuado mediante solicitaÇáo, formalizada Pela Secretaria

MuniciPal de Saúde' 
...-- 

-t''
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4.3. A(s) fomecedora(s) classifrcada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de compra

efetuadas dentro do prazn de validade do registro, mesmo se a entrega dos ou fornecimento

ocoÍTerem em data posterior ao seu vencimento.

4.4, Os produtos devem ser entregues nos locais informados, no ptazo máximo de 6o(sessenta)

dias, após a soücitaçáo, mediante requisição expedida pelo contratânte, respeitando-se o limite

da quantidade solicitada.

4.4.1. O pram de entrega será conforme solicitaçáo do órgão/entidade requisitante, conforme

autorizaçáo de fomecimento expedido pelo setor de compras da Prefeitura'

4.4.2. O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arls' 73 a 76 da l-ei

8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos:

at Proüsoriamente, para efeito de posterior verificaçáo das especificações, mediante -Termo de

Aceite Provisório";

b| DeÍinitivamente, após a verificaçáo da qualidade, quantidade, caracteísticas, especificações

dos fornecimento, e consequente aceitaçáo pela equipe responsável, no pÍam máximo de 05

(cinco) dias, mediante "Termo de Aceite Definitivo".

4.4.3. Seráo recusados produtos que náo atendam as especiÍicações constaÍltes neste edita-l

e/ou que náo estejam adequados paÍa o consumo.

4.5. Caso a(s) fornecedora(s) classiÍicada(s) em primeiro lugar náo receber ou náo reüraÍ a nota

de empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a AdministlaÇáo

convocará a segunda classifrcada para fomecer o objeto desta licitaçào, e assim sucessivamente

quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis'

4.6. A segunda classificada só poderá fomecer à Administração quando a primeira classificada

tiver seu registro junto a Ata cancelada.

4.7. Os produtos, objeto desta licitaçáo, deveráo ser entregues acompanhados de notas hscais

distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilizaçáo, dela devendo constal o número da Ata

de Registro de Preços, o fomecimento, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da

entrega, além das demais exigências legais.

4.8. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber'

as disposições da l.ei n' 8.078 de 11/O9/9O' Código de Defesa do Consumidor'

4,9. As despesas relativas à entrega dos materiais correráo pol conta exclusiva da detentora da

ata,
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5. cL'ÁusuL,/r Qrr[{TA - DA coryTRATAçÃo
5.1. As obrigações decorrentes da entrega dos produtos constzrntes do Registro de Preços será

firmado com o Município de Sidrolândia, observada as condições estabelecidas neste edital e no
que dispõe o aÍt.62 da l,ei Federal no. a.666/93, e será formalizada atrâvés de:

al Notâ de empenho ou documento equivalente, quando a entrega náo envolver obrigaçôes

futuras;

bf Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fomecimento, quando presentes

obrigaçóes futuras.

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo M) é parte integrante do Edital de Convocaçáo, cujas

condições deveráo ser manüdas na sua integralidade.

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco) dias

úteis, contados da convocaçâo.

5.3. Os quantitâtivos de produtos seráo os fixados em nota de empenho e/ou contrato e,

observaráo obrigatoriamente os va-lores registrados em Ata de Registro de Preços.

5.4. A licitante vencedora náo poderá subcontratar sub empreitar, ceder ou transferir, total ou

parcialmente o objeto da presente licitação.

6. CL{USUÁSE:KTÂ-DO PREçO E RwISÃO

6.1. Os preços registrados seráo fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro

de Preços.

ó.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o

Pregoeiro da Licitação notihcará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o

item visaldo a negociação para a reduçáo de preços e sua adequaçáo ao do mercado,

mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.

6.3. Dando-se por infrutífera a negociaçáo de reduçáo dos preços, o Pregoeiro da Licitaçáo

formalmente desonerará a fornecedora em relaçáo ao item e Cancelará o seu regiStro, Sem

prejuízos das penalidades cabíveis.

6.4. SimultaneaÍnente procederá a convocaçáo das demais fornecedoras, respeitada a ordem

de classifrcaçáo üsando estabelecer igual oportunidade de negociaçáo.

6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a Prefeitura
Municipal de Sidrolândia, solicitar nova licitaçào para o fomecimento, sem que caiba direito
de recurso.

=>
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7. CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMEITTO
7.1. O pagamento, decorrente dos produtos desta licitaÇão, será efetuado mediante crédito

em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento

definitivo do fornecimento após a apresentaçáo da respectiva documentaÇão fiscal,

devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o afi. 40, inciso XIV, alÍnea

"a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n" 8.666193 e alterações'

7.2. Os pagamentos somente seráo efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de

que se encontra regular com suas obrigações purra com o sistema de seguridade social'

mediante a âpresentaçáo das certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

?.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será

sustado para que a fornecedora tome as medidas necessárias, passaÍrdo o Prazo paÍa o

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentaçáo do mesmo'

7.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota Íiscal/fatura, a Secretaria de Fazenda,

Tributaçào e Gestào Estratégica a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções,

ou aceitá-la.

7.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como náo apresentada'

para fins de atendimento das condições contratuais.

7.6. Na pendência de liquidaçáo da obrigaçáo financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor

da fornecedora.

7.7. A Administraçáo Municipal náo pagaÍá, sem que tenha autorizaçào prévia e formal

nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou náo

instituições financeiras.

7.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservâIcia,

pela fornecedor a de prazo de pagamento, seráo de sua exclusiva responsabilidade'

7.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de

mora por parte da contratante.

A. CLÁUSULA OITAVA. DAS SANçÔES ADMINISTRATWAS
8.1. Pelo d.escumprimento total da obrigaçáo assumida, caracterizado pela recusa da forne-

cedora em assinar o Contrato, aceitar Ou retiral a nota de empenho oU docUmento

equivalente fora d.o prazo estabelecido, ressalvados os casos preüstos em lei, devidamente

informados e aceitos, ficará a fornecedora, a juízo do Orgáo Gerenciador do Sistema de

Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 1O% ldez poÍ centol sobre o valor colstante da nota de empeaho e/ou
cotrtÍato;
II - Cancelametrto do pÍeço registrado; ,/z
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III - Suspensáo temporárla de particlpação em licitaçáo e imPedimetrto de contÍataÍ
com a admloistraçáo poÍ prazo de etê OS ícirco) anos.

8.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderâo ser aplicadas cumulativamente.

8.3. Por atraso injustificado na execuçào do objeto:

I - Multa moratória de 1% luu por centol, poÍ dia útit, sobre o valoÍ da Prêstação em

atraso até o dêcimo dla;
II - Resclsão uallateral do cotrtrato se for o caso, apôs o décimo dla de atraso e,

III - Cancelemento do preço tegistrado.

8.4. Por inexecuçáo total ou execução irregular do contrato de fomecimento ou de prestação

de serviço:

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o vafor correspondente à parte náo cumprida ou da

totalidade do material enEegue pela fornecedora;
III - Suspensáo temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a

administraçáo poÍ pÍaz,o de até O5 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratal com a Administraçáo Pública

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitaçào perante a própria autoridade que aplicou a penalidade'

8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com as

saÍrções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem plejuízo da rescisáo unilateral

do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art' 77 a 80 da Lei n'

8.666193.

E.6. Apresentaçáo de documentaçáo falsa, não manutenÇáo da proposta e cometimento de

fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:

I - suspensáo temporária de participação em licitaçáo ou impedimento de contrataÍ com a

Administraçáo de até O5 (cinco) anos e descredenciamento do CertiÍicado de Registro

Cadastral deste Município.

8.7. A empresa que não recolher as multas tratâdas nos incisos anteriores no prazo máximo

de 05 (cinco) dias úteis contados da notificaçáo ensejará também a aplicaçáo da pena de

suspensáo temporária de participação em licitaçáo ou impedimento de contratar com a
Administraçáo Pública deste Municipio, enquanto nào adimplida a obrigaçáo.

8.8. Fica garantido a fomecedora o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no respectivo
processo, no prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou pubiicaçáo do ato.

8.9. As penalidades somente poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicaçáo do princípio da proporcionalidade, em razáo de
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circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por

escrito e no pÍazo máximo de O5 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensào

da Administraçáo Pública deste Município da aplicaçáo da pena.

8.1O. As penalidades aplicadas seráo, obrigatoriamente, anotadas no CertiÍ-rcado de Registro

Cadastral deste Municipio.

8.11. Competirá a Secretaria de Fazenda, Tributaçáo e Gestão Estratégica, na qualidade de

Usuária da Ata de Registro de Preços a aplicação das penalidades previstas no subitem 9.1 e

seus incisos, e no inciso lll, subitem 9.3.

8.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência exclusiva

da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, facultada a ampla

defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 8.8, podendo a reabilitaçáo ser concedido

mediante ressaÍcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o pÍazo de sanção

mínima de 02 (dois) anos.

a.13. O Órgáo Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável

pelo controle do cumprimento das obrigaçôes relativas ao fornecimento caberá a aplicaçáo

das demais pena-lidades previstas no instrumento de convocaçâo.

8.14. As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

9. CLÁUSULA NONÂ - DO CANCELAMENTO DO PR.EÇO REGISTRADO

9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de

vigência ou quando nâo restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa da Prefeitura

Municipal de Sidrolândia /MS quando:

9.1.1. A licitante náo formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou náo retirar

o instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro

de Preços, sem justificativa aceitável;

9.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial do instrumento de

ajuste;

9.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e náo houver êxito

na negociaçáo;

9.1.4. Der câusa a rescisâo administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por

motivos elencados no art.77 e seguintes da Lei Federal n". 8.666/93;

9.1.5. Por razào de interesse público, devidamente motivado.

9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com class,l!93Çáo

imediatamente subsequente.
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9.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo,

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificaçào ou publicaçáo.

10. CLÁUSULÂ DÍJCIMA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIÂ
10.1. As despesas decorrentes do objeto da licitaçáo, correráo a cargo da Secretaria Munici-

pal de Saúde, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Tfabalho e

Elementos de DespeSas Constarào nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento

equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispÕe o ajtigo 62, da

Lei Federa-1 n" 8.666/93 e alterações.

11. cLÁusuLA DÍjcIMA PRTMEIRA - Do PREço RDGISTRADo
11.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitaçáo na modalidade de Pregáo Presencial

- Registro de Preços, tipo menor preço por item, HoMoLoGADO a classilicação das empresas

conforme abaixo especificadas, as empresas vencedoras os preços ficam assim registrados:

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGI,NDA - DA PUBLICIDADE
12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário ohcial do Mu-

nicípio, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da l,ei Federai n''8Í66193'

13. CLÁUSULA DÉJCIMA TERçEIRA - DAS DISPOSIçÔES FINAIS

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-áo as demais disposições constantes da Iri n''10'520, de

17 de julho de 2OO2, do Decreto Municipal n.'iO1/2013, da [,ei Federai n" 8'666, de 21 de

junho de 1993, e demais normas aplicâveis a espécie.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO EORO

14.1. Fica eleito o foro da cidade de SidrolâLndia, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes des-

ta licitaçáo e que náo possarn ser dirimidas administrativamente.

Marcelo de Araújo Ascoli
Prefeito Municipal

DETENTORA DA ATA

a")

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.170-00f- Sidrolândia - MS.

ITE DESCRIÇÃO otde UNIT TOTAL DETENTORA MARCA

1
TOTAL ----,-----,



PaGtnA: 
,7

ASS:

PREFEITI"IRA MTINICIPAI DE SIDROLANDIA
ESTADO DO NTATO GROSSO DO SI"IL

CINPJ/MF: 0-.j.501.574/0001 -i I
ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO

CONTRÂTO ADMII{ISTRATTVO N" 

-/2018PROCESSO ADMINISTRÂTM No _/2018

O MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA-M/S - MS, situada a Rua Sào Pau1o, n" 964, centro, SI-

DROLÂNDIA-M/S, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, MARCELo DE ÂRAÚJo
ASCOLI, brasileiro, casado, portador do RG n." OO0406O49 SSP/MS e CPF n." 519.593'991-

87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 181, Centro, SIDROLÂNDIA-M/S - MS, dora-

vallte denominada ContrataÍrte a empresa
no CNPJ/MF sob o n."

com estabelecimento na
na cidade doravante denominada Contratado, representada

neste ato por brasileiro, portador da carteira de identi-

dade tipo RG n.' emitida pela SSP/-, e do CPF n." pac-

tuam o presente Contrato, cuja celebraçáo foi autorizada pelo despacho de homologaçào do

processo de Pregáo Presencial N. o54/2O1& R^EGISTRO DE PREçOS, e nos termos da [Éi

Federal N.. 5.666/93 em sua atual redação, atendidas as cláusulas e condições que se

enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - OBJETO: Aquisiçáo de veículo tipo van Para ateüder as neces-

sidades da Secretarla Municipal de Saúde, com fornecioento de acordo com as solici-

taçóes da SecÍetaria.

CLÁUSULA SEGUI{DA - REGIME DE EXECUÇÁO: O objeto deste contrato será realizado por

execuçáo indireta.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PR"EçO E CONDIçOES DE PAçAMENTO: Dá-se a este contra-

§ 1" - O pagamento, decorrente da aquisiçáo do objeto desta licitaçáo, será efetuado

mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pela contratada, io pÍazo de até 30

(trinta) dias, contados do recebimento deÍinitivo dos pÍodutos, após a apresentação da

respectiva documentaçáo fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme

dispõe o art.40, inciso XIV, alínea'a", combinado com o art. 73, inciso II, alinea "b", da Lei

n" 8.666 /93 e alterações.

§ 2o - O critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do Ârt. 40, da

tei Federal N". 8.666/93, em sua atual redação, e no mesmo percentual e data dos reqiustes

determinados pelo órgào competente do Govemo Federal, ou da variaçáo efetiva do custo da

produçáo e preços atuais de mercado local ou regional, mediante pesquisa de preços, ou ain-
da na variaçáo mensal do IPCA (IBGE).

§ 3" - O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resul-
tantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigaçóes decorrentes da legis-
lação trabalhista, fiscal e previdenciária a que sujeito. ,:?,-

e

inscrita

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone 16713272-7400 - CEP 79.170-0OO - Sidrolândjã/- MS.
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§ 4o - Caso se faça necessária à retificação de fatura por culpa do Contratado , o ptazo terá
sua contagem suspensa até a data de reapresentaçáo da fatura ao órgáo, isenta de erros,
dando-se, entáo, prosseguimento à contagem.

§ 5o - Náo seráo quitadas as notas fiscais apresentadas sem a Requisiçào de Compra;

CLÁUSULA QUARTA
_t_t_.

O PRÂZO: O prazo de vigência do presente Contrato será até

PARÁGRAFO ÚttlCo: Havendo inteÍesse da Administração, o presente Contrato poderá ser

prorrogado nas seguintes hipóteses:

\- I - Nos casos previstos na legislaçáo pertinente;

II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.

cLiUsULA qUIIqTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes da aquisiçáo do objeto da pre-

sente licitaçáo correráo a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, usuá'ria da Ata de Registro

de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constaráo nas respectivas

notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas

neste edital e ao que dispõe o aÍtigo 62, da Lei Federal n" a.666/93 e a-lterações e dotaçóes

abaixo descritas:

CLÁUSULA SE;XTA - DA FISCALIZAÇÁO: Cabe ao Colrtratente, a seu critério e através da

Secretaria de Fazenda, Tributaçào e Gestão Estratégica, exercer ampla, irrestrita e perma-

nente fiscalizaçào de todâs as fases de cumprimento do presente contrato, e, o Contratado

declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeçáo, veriÍicaçáo e con-

bole a serem adotados pelo Contratatrtc.

PARr(GRÁ1i'O úUICO - O Coatratado permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e

completa fiscalizaçáo, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, propician-

do o acesso à documentaçáo pertinente e atendendo às observações e exigências apresenta-

das pela fiscalizaçào.

cLÁusuLA sÉ"rIMA - DAS SBRJGAçÔE5 Do g9I{TRATAD6: constituem obrigações do

Colrtratado, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes:

I - Fornecimento do objeto deste Contrato, to prazo proposto, mediante Requisiçáo de Com-

pra, e em conformidade com as especiÍicações exigidas no Edital e da Ata de Registro de Pre-.

ços;
Rua São Paulo, 964 - Cêntro - Fonê (6713272-7400 -CEP 79.170-OOO - Sidrolândia 16).//,--
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II - Manter, durante a execuçáo do Contrato, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo

exigidas na licitaçáo que deu origem a este ajuste;

III - Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos em

decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Soci-

al, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, tránsito, e outras

despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;

fV - Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo com-

portaÍnento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuí-

zos que sejam causados ao CorrtÍatÂntê ou a terceiros;

V - Apresentar, quando solicitado pelo Contrataate, a comprovaçào de estarem sendo satis-

feitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e Íiscais;

vI - Responder perante o contrataate e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorren-

tes de sua demora ou de sua omissão, na conduçáo do objeto deste instrumento sob a sua

responsabilidade ou por erros relativos à execuçáo do objeto deste Contrato;

vII - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou eÍTos na elaboraçáo

de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos

paÍâ o ContÍataÀte;

VIII - Aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressões que se hze-

rem necessárias, no objeto, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;

IX - Instruir o fornecimento do objeto deste Contrato com as notas fiscais correspondentes,
juntando cópia da solicitaçáo de entrega (requisiçáo);

X - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e respon-

sabilizar-se por todos os prejuÍzos decorrentes de infraçôes a que houver dado causa;

)(I - Náo transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros'

cLÁusuLA oITAvA - DAs 6BRJGAÇÔF,5 Do g9NTRATAISTE: constituem obrigaçoes do

ContÍatante:

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o Contratado;

II - Fornecer e colocar à disposiçáo do Contratado todos os elementos e informações que se

fizerem necessários aos materiais:

II - Proporcionar condições para a boa consecuçâo do objeto deste Contrato;

Rua São Paulo, 964 - Gentro - Fonê (671 3272-7400 - cEP 79.170-OO0 - Sídrolândia - MS.
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[V - Notificar, formal e tempestivamente o Contratado sobre irregularidades observadas no
cumprimento deste Contrato;

V - Notificar o Contratado, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade;

VI - Fiscal2ar o presente Contrato através do Orgào competente;

CLÁUSULA NoNA - Do LocAL DE ENTRDGA, Do ACEITE, E RDCEBIMEITTo Dos PRo.
DUTOS: Os objetos/materiais da presente licitaçáo, relacionados no termo de referência de-
vem ser entregues nos locais informados pela Secretaria Municipal de Saúde no prazo de 60
(sessenta) dias, após a solicitação, respeitando-se o limite da quantidade solicitada.

§ 1o - A Contratada obriga-se a fornecer produtos a que se refere este Contrato, conforme os
quantitativos e especihcações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a
substituiçáo uma vez que não esteja em conformidade com as referidas especificaçóes.

§ 2" - O recebimento dos produtos se efetivará em conformidade com o art.76 da Lri Federal
n'.8.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Orgáo
competente, após a verificação da qualidade, quantidade, caracterísücas e especiÍicação do
produto.

§ 3o - Recebido os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilizaçáo
normal, vier a se constataÍ fatos supervenientes que o torne incompatível com as especiíica-

ções, proceder-se-á a substituiçáo, no prazo máximo de O3 (três) dias úteis contado da co-
municaçào da irregularidade pelo Órgáo.

§ 4" - Serão recusados os produtos que nào atenderem às especiÍicações constantes no Pre-
gâo Presencial n'054/2018 e/ou que náo estejam adequados para uso, devendo a Contrata-
da proceder à substituiçáo na forma dos §§ 1' e 2" desta cláusula, no prazo máximo de 03
(três) dias úteis, contado da comunicaçáo.

§ 5" - Os produtos, objeto deste contrato devem-se fazer acompanhados da Nota Fis-
cal/Fatura discriminativa para a efetivação do seu fornecimento.

§ 6o - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as dis-
posições da Lei Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs sANçÔEs ADMIITISTRATIVAS: Nos termos do art. 86 da Lei
Federal no 8.666193, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor ina-
dimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado do fornecimento do objeto
deste Contrato, até o limite de 2% (dois por cento) do valor total do contrato.

PARÁGRÂI'O ÚffCO - Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas, garanti-
das a prévia defesa, a Administraçào poderá aplicar o Contratado as seguintes sanções:

._.,1-
Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (67132tZ-740O - CEp 79.170-OOO - SidroEndia - MS.
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I - Advertência por escrito, quando o Contratado praticar irregularidades de pequena monta;

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicaçào oficial;

III - Por infraçáo de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,

será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do fomecimento, acumulável
com as demais sanções, inclusive rescisáo contratual, se for o caso;

IV - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao Órgáo competente no prazo

de até 15 (quinz.e) dias corridos contados da comunicaçáo oficial, podendo, ainda, ser descon-

tadas de qualquer fatura ou crédito existente a critério do CoDtratante.

cLÁusuLA DÉCIMA PRTMEIRA - DA RF^scIsÃo: A rescisáo do Contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateraL e escrita da Administraçáo, nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666193;

U - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no plocesso da licitaçáo, desde

que haja conveniência para a Administraçào.

III - judicial, nos termos da legislaçáo.

§ 1" - O Contratado reconhece os direitos da Administraçáo, em caso de rescisáo adminis-

trativa prevista no art.77 da L,ei Federal n' 8.666/93.

§ ? - A rescisâo administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçáo escrita e

fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉIIMA SEIGUI{DA - Fica o presente contrato, para todos os efeitos de Direitos

vinculados ao Edital do Pregáo Presencial n'O54/2O18 - Reglstro de Preços.

CLÁUSULA DÉrcIMÂ TERCEIRA - Aos casos omissos neste instrumento, por ocasiáo da exe-

cuçáo do objeto, será aplicável a kgislaçáo pertinente à espécie, nos termos do inciso XII do

Art. 55 da l*i n". 8.666193, em sua atual redaçào.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçÕ1§: O presente Contrato poderá ser

alterado, nos casos previstos na legislaçáo pertinente, para ajuste de condições

supervenientes que impliquem em modificaçÕes.

PARÁGRáI'O ÚfffCO - Qualquer a-lteração nas condições ora estipuladas neste Contrato de-

verá ser feita mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos representantes legais das

partes.

'?
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cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃo Do coNTRATo: Dentro do prazo regula-
mentaÍ, o Contratante providenciarâ â publicaÇão em resumo do presente contrato, na im-
prensa oficial do Município.

CLÁUSULA DÉrcIMA SEXTA - FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca de

Sidrolâ,ndia/MS, excluído qualquer outro.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado ltrmam o

presente termo, com 02 (duas) cópias de igual teor.

Sldroliindia -MS, 

- 
de 

- 

de

Marcelo de Araújo Ascoli
Prefeito Municipal

CONTRATADA

Rua São Paulo, 964 - Centro - Fone (6713272-7400 - CEP 79.170-000 - Sidrolândia - MS.
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